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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EXTRATO DA ATA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
Data: 07 de outubro de 2020
Horário: 13h30min
Local: https://www.youtube.com/channel/UC464Hy9Q9YByF3NvNKmcq3Q
Presidência: Dr. VALDIR BARBOSA JUNIOR, Subprocurador-Geral de Justiça em assuntos Administrativo.
Conselheiros Presentes: Dr. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor Geral, Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Dra. LUCIANA MACIEL DANTAS
FIGUEIREDO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA LIZANDRA LIRA, DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr. ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO (substituindo Dr. FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO), Dr.ª FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA e Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA
Representante da AMPPE: Drª. Deluse Florentino
Secretário: Dr. Petrúcio Aquino
 
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato Vídeo/MP3). Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho em exercício, Dr. Valdir Barbosa, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o Secretário desse prosseguimento com a verificação da constituição do quórum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados, ausência justificada do Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu, que se encontra participando de atividade externa, da Conselheira Dr.ª Fernanda Henriques da Nóbrega que se encontra participando de reunião do eleitoral e deve comparecer ao longo da sessão. Com a correspondente constituição do quórum regimental foi passada a palavra ao Presidente em exercício que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicações da Presidência: O Presidente em exercício informou que alguns membros estão indagando se os membros, que não estejam em grupo de risco, podem retornar as atividades presenciais. Desta forma, registra que estão sendo liberadas as atividades presenciais de acordo com as regiões de saúde onde se registra a retomada da atividade presencial, seguindo as regras (30% do pessoal, uso de máscara, álcool em gel, não utilização conjunta de equipamentos, distanciamento, horário de 9h às 13h (excepcionalmente, podendo adequar o horário, respeitando as 4 horas)). Portanto, se o membro entende que não é do grupo de risco e pretende retomar as atividades presenciais, naquelas regiões de saúde que já foram liberadas, pode. II – Comunicações dos Conselheiros e da Presidenta da AMPPE: O Corregedor informou que, entre os dias 19 e 22/10/20, a Corregedoria Nacional estará na Capital Pernambucana e Caruaru fazendo Correição Extraordinária nas Procuradorias Cíveis e Criminais, na Corregedoria local, Conselho Superior, Órgão Especial e ATMA Disciplinar. Continuando, registrou que o Grupo de Trabalho, presidido pelo Dr. Marco Aurélio, apresentou, na última sexta-feira, estudo de viabilidade dando conta da possibilidade de implementar, nas atividades do órgão correicional, depois da Pandemia, o Teletrabalho parcial para membros e servidores. Acredita que logo isso poderá ser estendido aos órgãos de execução, considerando que, no dia anterior, o CNJ autorizou os Tribunais a implantar o Juízo 100% digital. O Presidente em exercício parabenizou a Corregedoria pela iniciativa, na pessoa de seu Corregedor, Dr. Alexandre Augusto. Continuando, parabenizou, também, o CSMP, pois é perceptível a grande evolução e agilidade nos trabalhos que foram dados, neste ano, e espera que isso seja mantido nas próximas gestões. A Conselheira Drª. Maria Lizandra informou que está em gozo de férias, durante este mês, e está presente para relatar alguns procedimentos da Corregedoria, mas GOSTARIA DE PEDIR QUE O SUPLENTE SEJA CONVOCADO PARA AS PRÓXIMAS SESSÕES. O Presidente em exercício DETERMINOU A SECRETARIA A CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE e, na oportunidade, registrou o ingresso da Conselheira Drª. Luciana Dantas à sessão. A Presidenta da AMPPE, Drª. Deluse Florentino, ratificou as palavras do presidente em exercício em relação a Corregedoria e ao CSMP. Continuando, registrou as condolências em relação ao falecimento do diretor da AMMPE, Dr. Israel Cavalcanti. A Conselheira Drª. Luciana Dantas se associou a homenagem ao Dr. Israel, registrando sua bondade e empatia. III - Aprovação de Ata: Retirado de pauta. IV – Processos apreciados na 26ª Sessão Virtual: O Presidente em exercício registrou, de acordo com § 5º do art. 35 do RI do CSMP, que decorreu o prazo de julgamento, sem oposição dos Conselheiros ou interessados, nos processos da 26ª sessão virtual, realizadas no período de 28/09 a 02/10/20, cuja relação dos processos foi publicada no D.O. no dia 25/09/20, ressaltando que eventual impedimento de Conselheiro consta no registro do voto do Relator(a). Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a homologação dos votos da referida sessão virtual. (Relacionados nos anexos I.I). V – Informações constantes da pauta: V.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: SIM 02053.001.407/2020, SIM 02144.000.207/2020, SIM 02144.000.208/2020, SIM 02144.000.209/2020, SIM 02144.000.210/2020, SIM 02144.000.211/2020, SIM 02061.000.927/2020, SIM 02053.001.435/2020, SIM 02053.001.455/2020, SIM 02142.000.039/2020, SIM 02288.000.118/2020, SIM 01975.000.011/2020, SIM 01975.000.009/2020, SIM 02009.000.132/2020, SIM 02018.000.004/2020, SIM 02019.000.002/2020, SIM 01979.000.011/2020, SIM 02019.000.216/2020, SIM 01554.000.006/2020, SIM 02144.000.221/2020, SIM 02144.000.222/2020, SIM 02144.000.222/2020, SIM 02144.000.223/2020, SIM 02144.000.224/2020, SIM 02144.000.225/2020, SIM 02144.000.227/2020, SIM 02144.000.227/2020, SIM 02009.000.189/2020, SIM 02142.000.037/2020, SIM 02142.000.038/2020, SIM 02009.000.200/2020, SIM 02009.000.197/2020, SIM 02050.000.047/2020, SIM 01884.000.032/2020, SIM 02070.000.034/2020, Auto 2016/2173538, SIM 01975.000.207/2020, SIM 01781.000.054/2020, SIM 02009.000.198/2020, SIM 02009.000.208/2020, SIM 02288.000.071/2020, SIM 02009.000.205/2020, SIM 01781.000.055/2020, SIM 02009.000.203/2020, SIM 02009.000.194/2020, SIM 02009.000.193/2020, SIM 02302.000.133/2020, SIM 01891.000.458/2020, SIM 01661.000.097/2020, SIM 01661.000.096/2020, SIM 01661.000.095/2020, SIM 01699.000.060/2020, SIM 02140.000.528/2020, SIM 02140.000.533/2020, SIM 02053.001.600/2020, SIM 02189.000.062/2020, SIM 02019.000.002/2020, SIM 02019.000.008/2020, SIM 02261.000.212/2020, SIM 02261.000.207/2020, SIM 02261.000.217/2020, SIM 02261.000.203/2020, SIM 02019.000.030/2020, SIM 01720.000.026/2020, SIM 02019.000.004/2020, SIM 02050.000.047/2020, SIM 02256.000.112/2020, SIM 02165.000.260/2020, SIM 02140.000.544/2020, SIM 02140.000.545/2020, SIM 02140.000.546/2020, SIM 01669.000.056/2020, SIM 01712.000.058/2020, SIM 02261.000.227/2020, SIM 02261.000.219/2020, SIM 02261.000.218/2020, SIM 01998.000.923/2020, SIM 02261.000.216/2020, SIM 02261.000.215/2020, SIM 02088.000.719/2020, SIM 02261.000.214/2020, SIM 02088.000.720/2020, SIM 02261.000.213/2020, SIM 02088.000.721/2020, SIM 02261.000.206/2020 e SIM 02256.000.112/2020. V.II – Conversão de NF’s e PP’s em  IC’s: SIM 01642.000.048/2020, Auto 2019/314083, Auto 2020/424823, Auto 2019/403236, Auto 2020/21447, Auto 2019/327356, Auto 2019/214458, Auto 2019/305458, Auto 2019/343025, Auto 2019/343455, Auto 2019/341843, Auto 2019/381845, SIM 01879.000.372/2020, SIM 01998.000.011/2020, Auto 2019/315779, Auto 2019/243436, Auto 2019/308944, Auto 2019/210456, Auto 2019/343143, Auto 2019/308870, Auto 2019/310327, Auto 2019/360244, SIM 02261.000.209/2020, SIM 02261.000.205/2020, SIM 01871.000.008/2020 e SIM 01871.000.012/2020. V.III – Prorrogação de Prazo: SIM 02207.000.200/2020, Auto 2018/360498, Auto 2019/111936, Auto 2016/2403421, SIM 01979.000.329/2020, SIM 02308.000.030/2020, Doc. 12872503, Doc. 12872667, Auto 2015/1993615, SIM 02207.000.244/2020, SIM 02207.000.254/2020, SIM 02207.000.255/2020, SIM 01979.000.330/2020, SIM 01657.000.103/2020, SIM 01657.000.105/2020, SIM 02266.000.095/2020, SIM 02266.000.088/2020, SIM 02266.000.099/2020, Auto 2016/2502658, SIM 02053.001.363/2020, SIM 02053.001.410/2020, SIM 02053.001.336/2020, SIM 02053.001.359/2020, SIM 02053.001.334/2020, SIM 02053.001.361/2020, SIM 02053.001.277/2020, SIM 02053.001.412/2020, SIM 02053.001.247/2020 e SIM 02266.000.099/2020. V.VI – Recomendação: Auto 2012/835223, SIM 02302.000.087/2020, SIM 01781.000.054/2020, SIM 01781.000.055/2020, Doc. 12879763, SIM 01920.000.268/2020, SIM 01651.000.030/2020 e SIM 02277.000.029/2020. V.V – Processos Julgados em sessões anteriores e que foram publicados com incorreções, nas atas: Nº, Ata/data, Onde consta, Leia-se: 1. 10ª Sessão Ordinária do CSMP – 06/05/2020, Auto: 2013/398257, Auto: 2016/1398257; 2. 24ª Sessão Ordinária do CSMP – 26/08/2020, Auto: 2016/2408486, Auto: 2014/1485272; 3. 10ª Sessão Ordinária do CSMP – 06/05/2020, Auto: 2012/634166, Auto: 2013/998677. VI - Processo Auto nº 2019/397365, Doc. 11962926. Relator: Carlos Alberto Pereira Vitório: O Relator apresentou o relatório e seu voto pelo PROVIMENTO DO RECURSO E ENCAMINHAMENTO AO SUBSTITUTO AUTOMÁTICO PARA PROVIDÊNCIAS. Colocado em votação, o colegiado, À UNANIMIDADE, DECIDIU PELO PROVIMENTO DO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VII – Processo Auto nº 2018/386564, Doc. 10348244. Relator: Carlos Alberto Pereira Vitório: O advogado da parte interessada ingressou à sessão. O Relator apresentou o relatório. O advogado da parte interessada, Dr. Leandro Pereira, OAB/PE 47.770, fez uso da palavra para apresentação das razões pelo prazo de 10 minutos. Após, o Relator apresentou o voto pelo conhecimento do recurso e pelo seu indeferimento. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, conheceu do recurso e o indeferiu, nos termos do voto do relator. O advogado da parte interessada se ausentou da sessão. VIII – Processo Auto nº 2016/2184032, Doc. 6350684. Relator: Rinaldo Jorge da Silva: O Relator registrou que a parte interessada faleceu vítima de Covid-19. O Relator apresentou o relatório e o voto pelo conhecimento do recurso e seu indeferimento. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, conheceu do recurso e o indeferiu, nos termos do voto do relator. O Colegiado, à unanimidade, concordou com a inclusão do item XI na pauta e inverter a ordem. XI - Processo Auto nº 2020/251743, Doc. 12862906. Relator: Rinaldo Jorge da Silva: O Presidente em exercício registrou o ingresso da Drª. Fernanda Nóbrega à sessão. O Relator apresentou o relatório, referente a um acordo de não persecução cível, e o voto pela homologação, DEVOLVENDO-SE A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ORIGEM PARA CONTINUIDADE DAS INVESTIGAÇÕES, DEVENDO A SECRETARIA DO CSMP REGISTRAR NO BANCO DE DADOS DO MPPE, NOS TERMOS DAS NORMAS APLICÁVEIS. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, homologou o acordo de não persecução nos termos do voto do relator, COM ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS. IX – Processo Auto nº 2015/1927202, Doc. 6339979. Relator: Rinaldo Jorge da Silva: A parte interessada ingressou à sessão. O Relator apresentou o relatório. O interessado fez uso da palavra para apresentação das razões pelo prazo de 10 minutos. Após, o Relator apresentou o voto pelo conhecimento do recurso e pelo seu indeferimento. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, conheceu do recurso e o indeferiu, nos termos do voto do relator. A parte interessada se ausentou da sessão. X – Julgamento dos processos da Corregedoria (Relacionados no anexo I): Colocado(s) em apreciação o(s) processo(s) relacionado(s) no anexo I, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a homologação nos termos do voto do(a) relator(a), tendo se declarado impedido o Dr. Rinaldo Jorge, Dr. Carlos Vitório e Dr. Alexandre Augusto. (Relacionados no anexo I) O Presidente em exercício agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.
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